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EDITAL Nº 001/2026 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO. 

 

I- DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DO RESULTADO PRELIMINAR 

NOME DO CANDIDATO JULGAMENTO DOS RECURSOS 

MARIA SOLANGE RODRIGUES DA SILVA RECURSO INDEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU CURSOS DE CAPACITAÇÃO 

COM CARGA HORÁRIA INFERIOR A 100 

HORAS, QUE NÃO SÃO VÁLIDOS PARA 

PONTUAÇÃO. ALÉM DISSO, ANEXOU 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA EM CURSO DE 

180 HORAS, ENTRETANTO, A MERA 

MATRÍCULA NÃO GARANTE PONTUAÇÃO, 

SENDO NECESSÁRIO COMPROVAR A 

CONCLUSÃO DO REFERIDO CURSO, 

CONFORME A TABELA 6.1 DO EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS FOI DE 0,0 

PONTOS. 

ERIKA JOVINO DA SILVA SOARES RECURSO INDEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU DECLARAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO, OBTENDO 1,5 PONTOS. TAMBÉM 

APRESENTOU CURSOS DE CAPACITAÇÃO 

COM CARGA HORÁRIA INFERIOR A 100 

HORAS, QUE NÃO SÃO VÁLIDOS PARA 

PONTUAÇÃO. ALÉM DISSO, ANEXOU 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA EM CURSO DE 

180 HORAS, ENTRETANTO, A MERA 

MATRÍCULA NÃO GARANTE PONTUAÇÃO, 

SENDO NECESSÁRIO COMPROVAR A 

CONCLUSÃO DO REFERIDO CURSO, 

CONFORME A TABELA 6.1 DO EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 1,5 PONTOS. 

ANTÔNIO EDUARDO ALVES DE MENESES 

JUNIOR 

RECURSO INDEFERIDO – AO CANDIDATO FOI 

ATRIBUÍDA A PONTUAÇÃO DE 2,0 PONTOS 

REFERENTE AO TÍTULO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

E 1,5 PONTOS PELA EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL, TOTALIZANDO 3,5 PONTOS, 

CONFORME A TABELA 6.1 DO EDITAL.   

FABIANA LEÔNCIO OLIVEIRA  RECURSO DEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU CURSO DE CAPACITAÇÃO, 
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OBTENDO 1,5 PONTOS, ALÉM DE 1 ANO DE 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, QUE 

CORRESPONDE A 0,5 PONTO, CONFORME A 

TABELA 6.1 DO EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 2,0 PONTOS. 

ELAINE MORAIS DA COSTA  RECURSO INDEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU DECLARAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO, OBTENDO 0,5 PONTO. TAMBÉM 

ANEXOU DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA EM 

CURSO DE 180 HORAS, ENTRETANTO, A MERA 

MATRÍCULA NÃO GARANTE PONTUAÇÃO, 

SENDO NECESSÁRIO COMPROVAR A 

CONCLUSÃO DO REFERIDO CURSO, 

CONFORME A TABELA 6.1 DO EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 0,5 PONTO. 

ROSEANA MENDES DA SILVA RECURSO DEFERIDO - A CANDIDATA 

COMPROVOU EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

DE 3 ANOS, OBTENDO 1,5 PONTOS; 

APRESENTOU CERTIFICADO DE CURSO DE 

CAPACITAÇÃO COM CARGA HORÁRIA 

SUPERIOR A 100 HORAS, PONTUANDO 1,5 

PONTOS; E COMPROVOU TÍTULO DE PÓS-

GRADUAÇÃO CONCLUÍDO, RECEBENDO 2,0 

PONTOS, CONFORME DISPOSTO NA TABELA 

6.1 DO EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 5,0 PONTOS. 

JOSENILDO VENÂNCIO CHAVES RECURSO DEFERIDO – O CANDIDATO 

COMPROVOU EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

DE 3 ANOS, OBTENDO 1,5 PONTOS E 

COMPROVOU TÍTULO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

CONCLUÍDO, RECEBENDO 2,0 PONTOS, 

CONFORME DISPOSTO NA TABELA 6.1 DO 

EDITAL. 

DESSA FORMA, O CANDIDATO OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 3,5 PONTOS. 

MARIA APARECIDA SILVA RECURSO DEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU DECLARAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO, OBTENDO 1,5 PONTOS, E 
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CERTIFICADO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO 

COM CARGA HORÁRIA SUPERIOR A 100 

HORAS, OBTENDO MAIS 1,5 PONTOS, 

CONFORME A TABELA 6.1 DO EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 3,0 PONTOS. 

CONFORME AS RESPOSTAS APRESENTADAS 

PELO CANDIDATO, A COMISSÃO DELIBEROU 

PELA MANUTENÇÃO DA NOTA ATRIBUÍDA 

NA ENTREVISTA. 

SABRINA SILVA DOS SANTOS RECURSO INDEFERIDO – NÃO É POSSÍVEL 

ENCAMINHAR NOVOS DOCUMENTOS APÓS O 

ENCERRAMENTO DO PERÍODO DE 

INSCRIÇÕES. 

THAÍS STEPHANY ALVES DA SILVA RECURSO DEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO, 

OBTENDO 2,0 PONTOS, CONFORME A TABELA 

6.1 DO EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 2,0 PONTOS. 

CONFORME AS RESPOSTAS APRESENTADAS 

PELO CANDIDATO, A COMISSÃO DELIBEROU 

PELA MANUTENÇÃO DA NOTA ATRIBUÍDA 

NA ENTREVISTA. 

CAMILA RICARDO DOMINGOS RECURSO INDEFERIDO – NÃO É POSSÍVEL 

ENCAMINHAR NOVOS DOCUMENTOS APÓS O 

ENCERRAMENTO DO PERÍODO DE 

INSCRIÇÕES. 

SOLANGE FERREIRA RECURSO DEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU CURSO DE CAPACITAÇÃO, 

OBTENDO 1,5 PONTOS, ALÉM DE 3 ANOS DE 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, QUE 

CORRESPONDE A 1,5 PONTOS, CONFORME A 

TABELA 6.1 DO EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 3,0 PONTOS. 

RAFAELLA LOYSE FERREIRA DA SILVA RECURSO INDEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU DECLARAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO, OBTENDO 1,0 PONTO. TAMBÉM 

ANEXOU DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA EM 

CURSO DE 180 HORAS, ENTRETANTO, A MERA 
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MATRÍCULA NÃO GARANTE PONTUAÇÃO, 

SENDO NECESSÁRIO COMPROVAR A 

CONCLUSÃO DO REFERIDO CURSO, 

CONFORME A TABELA 6.1 DO EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 1,0 PONTO. 

MARILICE PEREIRA CLEODON RECURSO INDEFERIDO - A CANDIDATA 

COMPROVOU EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

DE 2 ANOS, OBTENDO 1,0 PONTO E 

APRESENTOU CERTIFICADO DE CURSO DE 

CAPACITAÇÃO COM CARGA HORÁRIA 

SUPERIOR A 100 HORAS, PONTUANDO 1,5 

PONTOS, CONFORME DISPOSTO NA TABELA 

6.1 DO EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 2,5 PONTOS. 

CONFORME AS RESPOSTAS APRESENTADAS 

PELO CANDIDATO, A COMISSÃO DELIBEROU 

PELA MANUTENÇÃO DA NOTA ATRIBUÍDA 

NA ENTREVISTA. 

CLIVIA LARISSA DUARTE DE OLIVEIRA NÃO É POSSÍVEL REALIZAR A ALTERAÇÃO 

DA FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO DA 

ZONA RURAL PARA A ZONA URBANA. 

ROSENILDA ALVINO DA SILVA RECURSO DEFERIDO. 

 

VANDILSA DOS SANTOS OLIVEIRA  RECURSO DEFERIDO – A CANDIDATA 

COMPROVOU EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

DE 2 ANOS, OBTENDO 1,0 PONTO; 

APRESENTOU CERTIFICADO DE CURSO DE 

CAPACITAÇÃO COM CARGA HORÁRIA 

SUPERIOR A 100 HORAS, PONTUANDO 1,5 

PONTOS; E COMPROVOU TÍTULO DE PÓS-

GRADUAÇÃO CONCLUÍDO, RECEBENDO 2,0 

PONTOS, CONFORME DISPOSTO NA TABELA 

6.1 DO EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 4,5 PONTOS. 

DUCICLEIDE FELIX DOS SANTOS RECURSO DEFERIDO – A CANDIDATA 

COMPROVOU EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

DE 2 ANOS, OBTENDO 1,0 PONTO E 

APRESENTOU CERTIFICADO DE CURSO DE 



 
 

Secretaria Municipal de Educação 
Sistema Municipal de Ensino de Marí/PB Lei nº 600/2005 

 

 
 

 

 

 

CAPACITAÇÃO COM CARGA HORÁRIA 

SUPERIOR A 100 HORAS, PONTUANDO 1,5 

PONTOS, CONFORME DISPOSTO NA TABELA 

6.1 DO EDITAL  

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 2,5 PONTOS. 

THAMIRES HENRIQUE DE AZEREDO RECURSO INDEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU DECLARAÇÃO DE CURSO DE 

CAPACITAÇÃO COM CARGA HORÁRIA 

SUPERIOR A 100 HORAS, OBTENDO 1,5 

PONTOS. NO ENTANTO, NÃO APRESENTOU, 

NO ATO DA INSCRIÇÃO, NENHUM 

COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL, CONFORME A TABELA 6.1 DO 

EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 1,5 PONTOS. 

JOSEANE PEREIRA DE LIMA RECURSO INDEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU DECLARAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO, OBTENDO 0,5 PONTO E 

DECLARAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO 

COM CARGA HORÁRIA SUPERIOR A 100 

HORAS, OBTENDO 1,5 PONTOS, CONFORME A 

TABELA 6.1 DO EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 2,0 PONTOS. 

MARIA CECÍLIA FERREIRA RECURSO INDEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU DECLARAÇÃO DE CURSO DE 

CAPACITAÇÃO COM CARGA HORÁRIA 

SUPERIOR A 100 HORAS, OBTENDO 1,5 

PONTOS, CONFORME A TABELA 6.1 DO 

EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 1,5 PONTOS. 

TAINÁ DE OLIVEIRA RECURSO INDEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU DECLARAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO, OBTENDO 0,5 PONTOS. TAMBÉM 

ANEXOU DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA EM 

CURSO DE 180 HORAS, ENTRETANTO, A MERA 

MATRÍCULA NÃO GARANTE PONTUAÇÃO, 

SENDO NECESSÁRIO COMPROVAR A 
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CONCLUSÃO DO REFERIDO CURSO, 

CONFORME A TABELA 6.1 DO EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 0,5 PONTO. 

GLORIA KELLY PEREIRA DO NASCIMENTO  RECURSO INDEFERIDO – A CANDIDATA 

APRESENTOU DECLARAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO, OBTENDO 0,5 PONTO. TAMBÉM 

ANEXOU DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA EM 

CURSO DE 180 HORAS, ENTRETANTO, A MERA 

MATRÍCULA NÃO GARANTE PONTUAÇÃO, 

SENDO NECESSÁRIO COMPROVAR A 

CONCLUSÃO DO REFERIDO CURSO, 

CONFORME A TABELA 6.1 DO EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 0,5 PONTO. 

ISLENE SANTANA GOMES DA SILVA RECURSO DEFERIDO - A CANDIDATA 

COMPROVOU EXPERIENCIA DE 3 ANOS, 

OBTENDO 1,5 PONTOS, CONFORME A TABELA 

6.1 DO EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 1,5 PONTOS. 

OZANA FERNANDES DA SILVA RECURSO DEFERIDO – A CANDIDATA 

COMPROVOU EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

DE 2 ANOS, TOTALIZANDO 1,0 PONTO. 

APRESENTOU TAMBÉM CURSOS DE 

CAPACITAÇÃO COM CARGA HORÁRIA 

INFERIOR A 100 HORAS, OS QUAIS NÃO 

PONTUAM, CONFORME DISPOSTO NA 

TABELA 6.1 DO EDITAL. 

DESSA FORMA, A CANDIDATA OBTEVE 

PONTUAÇÃO FINAL DE TÍTULOS 

EQUIVALENTE A 1,0 PONTO. 
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